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LEI Nº 2530 - de 20.12.2013.

Cria Gratificação Especial para Servidores Municipais efetivos que exercem suas funções nos programas Estratégias de Saúde da Família, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação remuneratória temporária, de natureza provisória, a título de incentivo para servidores do quadro efetivo do Município que exerçam suas funções, exclusivamente, nos Programas de Estratégia de Saúde da Família (ESF).


Parágrafo Único: A gratificação de que trata o “caput” desta Lei não será considerado, como vantagem e não integrará a remuneração regular.


Art. 2º - A gratificação de que trata o artigo 1º será fixada pelo limite do valor de repasse do Governo Federal através do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade (PMAQ).


Parágrafo Único: Para recebimento da gratificação, a equipe do ESF deverá apresentar comprovação dos resultados alcançados. 


Art. 3º - Os valores repassados pelo Governo Federal através do PMAQ serão divididos em partes iguais a todos os servidores efetivos.


Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.


Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, por Decreto.


Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 20 de dezembro de 2013.
Sadi Wust Ribas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Élisson Pauli,

Secretário de Administração.
